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As matérias devem ser digitadas em papel branco 
tipo A4, sem marca d´gua no fundo do texto, com 
cabeçalho contendo o timbre da instituição e rodapé 
com endereço.

O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, em 
fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8.5, cor PRETO, 
NEGRITO e Estilo NORMAL.

A fonte do texto deve ser ARIAL, tamanho 12, cor 
preta e estilo NORMAL. 

O texto deve obedecer a largura da página.

O recuo da Primeira Linha do Parágrafo deve ser 
de 1,5 cm e entrelinhas simples.

É muito importante, também, que o texto esteja sem 
rasuras e sem erros ortográficos.

A assinatura do responsável  pela matéria não deve 
sobrepor o texto em hipótese alguma.

É necessário que as matérias sejam enviadas para 
publicação da seguinte forma: matéria original 
impressa, assinada, revisada e com arquivo, enviado 
antecipadamente para o e-mail: 
ascom.itaubal@gmail.com

As matérias também podem ser entregues no 
protocolo da administração.

REQUISITOS INDISPENSÁVEIS
PARA PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

ATENDIMENTO

EXPEDIENTE

De segunda a sexta-feira
(Exceto feriados e pontos
facultativos). Horário

8h ás 13h

CAMILA DE MATOS PINTO

ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO
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